
INDICAÇÃO Nº 
3290
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), para a Associação dos Amigos da Criança com Câncer ou Cardiopatia – AMICC, localizada no Município de São José do Rio Preto. 

JUSTIFICATIVA

A Associação dos Amigos da Criança com Câncer ou Cardiopatia – AMICC foi fundada em 1996, no Município de São José do Rio Preto.

Trata-se de uma entidade sem fins lucrativos que atende crianças e adolescentes, na faixa etária de 0 a 18 anos, portadores do câncer, cardiopatias e seus familiares, tendo por objetivo a disponibilização de hospedagem, alimentação, lazer, apoio social e psicológico aos jovens e familiares, durante o período de tratamento.

Atualmente mais de 383 crianças e adolescentes, tanto residentes no Município de São José do Rio Preto, em outros municípios e estados, são cadastrados na associação.

Sendo assim, a destinação de recursos financeiros para a realização de tratamento para estes pacientes são de extrema necessidade e urgência, motivo pelo qual recorro ao senhor governador e peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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